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DECRETO Nº 19.037
Reajusta os valores da tarifa dos Serviços de Transporte Público Coletivo de Passageiros e demais medidas.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a Planilha de Custos elaborada pela Secretaria Municipal de Transporte e Mobilidade Urbana – STMU,
anexa, constante no Processo Administrativo n° SEI VR.12-066-000001781/2024;

CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas no art. 8º da Lei n° 12.587/2012;

CONSIDERANDO artigo 278 da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO que a recomposição tarifária abaixo especificada não introduz nenhuma exigência de investimentos
extraordinários por parte das empresas operadoras, mas tão somente a manutenção das condições de operação, consoante
planilha referendada pela STMU;

CONSIDERANDO por fim, a Lei Municipal n° 6.055/22 alterada pela Lei Municipal n° 6.289/23,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica autorizado, a partir da 00:00 hora do dia 09 de fevereiro de 2025, um reajuste da tarifa dos Serviços de
Transporte Público de Passageiros — STPP/VR, a qual passará a ter os seguintes valores:

Sem desconto R$5,50
Com desconto. R$2,75

Parágrafo Único. A remuneração das operadoras de transporte público será de R$5,225 (cinco reais e vinte e dois centavo
e décimos), a cada tarifa arrecadada, sendo o restante recolhido a Fazenda Municipal correspondente a alíquota de 5% (cinco
por cento) referente ao Imposto Sobre Serviços.

Art. 2º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Transporte e Mobilidade Urbana - STMU proceder ajustes nos dados
operacionais do Sistema de Transporte Público de Passageiros, de forma a adequar o perfil da demanda de transporte à
produção dos serviços, devendo ser garantido ao usuário as condições previstas no artigo 42 da Lei Municipal n° 4441/2008
e o previsto no § 3º do artigo 2º da Lei Municipal nº 6055/22.

Art. 3º - Fica concedido subsídio de R$ 1,70 (um real e setenta e centavos) aos usuários beneficiados pela Lei Municipal
n° 6.055 de 14 de setembro de 2022 e suas alterações, devendo as empresas operadoras de transporte público efetuar a
cobrança direta do usuário beneficiado o valor de R$ 3,80 (três reais e oitenta centavos), resultante da diferença da tarifa
estabelecida e o subsídio concedido.

Art. 4º - Os usuários beneficiados pelo subsídio citado no artigo anterior farão jus ao benefício após o devido cadastramen-
to e emissão do respectivo cartão.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio 17 de Julho, 29 de janeiro de 2025.
Antonio Francisco Neto

Prefeito Municipal

ANEXO
DECRETO Nº 19.037
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DECRETO Nº 19.050

Regulamenta os artigos 18 e 39 da Lei Municipal nº 5.451, de 12 de janeiro de 2018.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que o artigo 39 da Lei Orgânica da Procuradoria estabelece que o Procu-
rador não faz jus ao pagamento de hora extra e que, por tal razão, não está sujeito a controle
de ponto;

CONSIDERANDO que a referida questão já foi apreciada pelo Poder Judiciário atra-
vés do processo 0022489-08.2012.8.19.0066, que, em sentença já transitada em jul-
gado, estabeleceu a vedação de controle de submissão dos Procuradores Municipais a
controle rígido de ponto, mas, ao mesmo tempo, consignou que “não se está preconi-
zando que os procuradores não devem cumprir a jornada de trabalho prevista no edital
de concurso”;

CONSIDERANDO que, em decisão proferida em id 51 do processo 000253-08.2025.8.19.0066,
o juízo da 3ª Vara Cível consignou que a vedação ao controle de ponto não implica em impedi-
mento ao controle de jornada;

CONSIDERANDO que o art. 18 da Lei Municipal nº 5.451/2018, alterado pela Lei Municipal
nº 6.017, de 01 de julho de 2022, estabeleceu a obrigação de comparecimento diário dos
Procuradores à sede da Procuradoria para cumprimento de jornada e fixou competência para
estabelecer normas de controle e verificação de comparecimento;

CONSIDERANDO que o § 1º do inciso XII do art. 18 da Lei Municipal nº 5.451/2018 prevê
que, na hipótese de não comparecimento, em razão de atividades externas, deverá a ausência
ser justificada no prazo de 48 horas;

CONSIDERANDO que o art. 32 da Lei Municipal nº 5.451/2018, alterado pela Lei Municipal
nº 6.017/2022, determinou a aplicação subsidiária das disposições gerais do Estatuto dos
Servidores Públicos, Lei Municipal nº 1.931, de 26 de outubro de 1984, aos integrantes da
Procuradoria Geral do Município – PGM;

CONSIDERANDO que o art. 63, alínea a, da Lei Municipal nº 1.931/1984, regulamentado
pelo Decreto Municipal nº 7.708, de 29 de abril de 1997, e pelo Decreto Municipal nº 7.814, de
24 de julho de 1997, fixam em 06h:30m (seis horas e trinta minutos), a jornada de trabalho dos
servidores da área administrativa da Administração Municipal;

CONSIDERANDO que a jornada de 06h:30m (seis horas e trinta minutos), a serem cumpri-
das pelos Procuradores, foi expressamente prevista no edital de concurso público;

CONSIDERANDO que são deveres dos servidores a assiduidade e a pontualidade, mesmo
quando não sujeitos a controle rigoroso de ponto, sendo obrigatória sua presença ao local de
trabalho para cumprimento de jornada, e

CONSIDERANDO a possibilidade de avocação de competência em razão do exercício do
poder hierárquico.

D E C R E T A:

Art. 1º – Fica avocada a competência do Procurador-Geral do Município, prevista no
inciso XII do art. 18 da Lei Municipal nº 5.451/2018, para estabelecer normas de controle e
verificação de comparecimento dos Procuradores para cumprimento de jornada de traba-
lho.

Art. 2º – A jornada de trabalho, a ser cumprida pelos Procuradores Municipais, é de
06h:30m (seis horas e trinta minutos), conforme expressamente previsto no edital de concur-
so público e no art. 63, alínea a, da Lei Municipal nº 1.931/1984, regulamentado pelo Decreto
Municipal nº 7.708/1997 e pelo Decreto Municipal nº 7.814/1997.

Art. 3º – É obrigatório, nos termos do inciso XII do art. 18 da Lei Municipal nº 5.451/2018,
o comparecimento dos Procuradores à sede da Procuradoria para cumprimento da jornada de
trabalho.

Art. 4º – O comparecimento dos Procuradores à sede da Procuradoria para cumprimento
de jornada não os impede de realizar atos externos, como participação em audiências, despa-
char com autoridades, comparecer em cartórios ou realizar qualquer diligência dentro da
respectiva jornada de trabalho.

Art. 5º – O cumprimento da jornada dos Procuradores será aferida mediante a verificação
da primeira entrada registrada no equipamento eletrônico de registro de acesso, localizado no
saguão da sede da Prefeitura (Prédio onde está localizada a Procuradoria), e a última saída no
mesmo dia, desconsideradas as entradas e saídas intermediárias.

Art. 6º – Considerar-se-á cumprida a jornada se, entre a primeira entrada registrada e a
última saída, tiver decorrido o período de 06h:30m (seis horas e trinta minutos).

Art. 7º – Na hipótese de ausência de registro de entrada e/ou de saída, ou de não compareci-
mento à sede da Procuradoria para cumprimento de jornada, em razão da realização de atividades
externas, deverá o Procurador justificar, no prazo de 48 horas, as razões de sua ausência
perante o Procurador-Geral, na forma do § 1º do inciso XII do art. 18 da Lei Municipal nº 5.451/
2018.

Art. 8º – O não cumprimento da jornada ou a ausência de justificativa ensejará a aplicação das
sanções a que se referem os § 2º e § 3º, do inciso XII, do art. 18 da Lei Municipal nº 5.451/2018.

Art. 9º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio 17 de Julho, 05 de fevereiro de 2024.
Antonio Francisco Neto

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.052
Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade
com o art. 10 da Lei Municipal nº 6.539, de 27 de dezembro de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1º – Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 74.000,00 (setenta e
quatro mil reais), visando atender a seguinte despesa do Fundo Municipal de Assistência Social –
FMAS, a saber:

6500 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
6501 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
6501.8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
6501.8.244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
1114 - APRIMORAMENTO DA GESTÃO SUAS
6654 - PROTEÇAO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE
3.3.5.0.43.00.00.00 - SUBVENCOES SOCIAIS
1660 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS
(663572) R$ 74.000,00

Art. 2º – Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suplementar mencionado no artigo
anterior, será utilizada como fonte de recurso, o cancelamento parcial da seguinte dotação do
Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, a saber:

6500 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
6501 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
6501.8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
6501.8.244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
1114 - APRIMORAMENTO DA GESTÃO SUAS
6655 - PROTEÇAO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE
3.3.5.0.43.00.00.00 - SUBVENCOES SOCIAIS
1660 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS
(663582) R$ 74.000,00

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio 17 de Julho, 06 de fevereiro de 2024.
Antonio Francisco Neto

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.054
Autoriza adiantamento para despesas extraordinárias e urgentes, na Secretaria Municipal

Obras – SMO.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que na Estrutura Administrativa desta Prefeitura existem órgãos que neces-
sitam de tratamento diferenciado, no que se refere à realização de despesas, conforme previstas
na Lei Municipal nº 4.935, de 25 de abril de 2013;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Obras - SMO a receber adiantamento, no
valor de R$ 38,000,00 (trinta e oito mil reais), para a aquisição de materiais de consumo, outros
serviços e encargos.
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PORTARIA Nº 018/2025

Autoriza servidor a receber adiantamento para despesas de natureza extraordinárias e ou
urgentes, na Secretaria Municipal de Obras – SMO.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições legais e de conformidade
com a Lei Municipal nº 4.935, de 25 de abril de 2013, e o Decreto nº 19.054 de 06 de fevereiro de
2025,

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar  o servidor MAURÍCIO SILVEIRA, matrícula nº 71.862, a receber adiantamen-
to para cobrir despesas de natureza urgente com material de consumo e outros serviços de
terceiros, na Secretaria Municipal Obras – SMO.

Art. 2º - Fica revogada a  Portaria nº 37/2024 de 16 de maio de 2024.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 06 de fevereiro  de 2025.

Antonio Francisco  Neto
Prefeito Municipal

EXTRATO  CONTRATUAL
TERMO ADITIVO Nº 04

CONTRATO Nº0050/2025

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e  REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA S.A.

OBJETO: O presente Termo Aditivo nº 04 tem por objeto a prorrogação do prazo de Vigência
do Contrato até 04/05/2025 e alteração de Valor

DATA DA ASSINATURA: 07/02/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: PA-17594/2023.

Acompanhe o Volt a Redonda

em Dest aque  pela internet

www.voltaredonda.rj.gov.br

Art. 2º- Fica revogado o Decreto 18.392 de 16 de maio de 2024.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
Palácio 17 de Julho, 06 de fevereiro  de 2025.

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.055
Exonera Subsecretária da Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade
com a Lei Municipal nº 5.367 de 05 de julho de 2017,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica exonerada, a contar de 31 de janeiro de 2025, VIRGÍNIA HELENA SILVA PIRES, do
cargo de Subsecretário da Secretaria Municipal de Educação, desta Municipalidade, para o qual
fora nomeada através do Decreto nº. 16.539 de 18/janeiro/2021.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio 17 de Julho, 06 de fevereiro de 2025.
Antonio Francisco Neto

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.056
Nomeia Subsecretário da Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade
com a Lei Municipal nº 5.367 de 05 de julho de 2017,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica nomeado, a contar de 1º de fevereiro de 2025, JULIO CESAR DE OLIVEIRA
CYRNE, para ocupar o cargo de Subsecretário da Secretaria Municipal de Educação, desta Muni-
cipalidade.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

Palácio 17 de Julho, 06 de fevereiro de 2025.
Antônio Francisco Neto

Prefeito Municipal


